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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457, de 16 de 

março de 2007, passa a ter a seguinte redação: 

“Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, aplica-se às contribuições sociais a que se refere o art. 2º 

desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esta proposição tem o objetivo de corrigir uma injustiça 

histórica, a impossibilidade de compensação de créditos tributários administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com débitos previdenciários. 

A compensação é uma das formas de extinção do crédito 

tributário, prevista no art. 156, Inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN), sendo 

regra geral aplicável ao crédito tributário instituída por meio de lei complementar, nos 

termos do art. 146, III, b, da Constituição Federal de 1988. 

Neste contexto, cabe observar que existem duas modalidades 

de compensação tributária, ambas disciplinadas pela Lei nº 9.430/96: a direta ou 

voluntária, feita por iniciativa do próprio contribuinte, de que trata o art. 74, e a 

indireta ou de ofício, feita por iniciativa da Administração Pública, de que trata o art. 

73. 

Atualmente, a compensação de créditos tributários relativos a 

outros tributos com débitos previdenciários, só é possível na modalidade indireta ou 

de ofício, regulamentada nos termos da Instrução Normativa Conjunta SRF/SRP nº 

629/2006 e confirmada pelo caput do art. 26 da Lei nº 11.457/2007 (Lei da Super 

Receita). 

Estranhamente, até o momento, a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB), ainda não publicou uma nova Instrução Normativa para 

substituir a IN-SRF/SRP nº 629/2006, disciplinando esta matéria no âmbito da Super 

Receita. Porém, cabe frisar que a IN SRF/SRP nº 629/2006 continua em vigor. 

file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_208423/LEIS/L9430.htm%23art74
file:///C:/Documents%20and%20Settings/P_208423/LEIS/L9430.htm%23art74
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Já a compensação pela modalidade direta ou voluntária, tanto 

de créditos tributários relativos a outros tributos com débitos previdenciários quanto 

de créditos previdenciários com débitos relativos a outros tributos administrados pela 

SRFB, foi expressamente vetada pelo parágrafo único do art. 26 da Lei nº 

11.457/2006. 

Observe-se que a compensação de créditos previdenciários 

com débitos relativos a outros tributos administrados pela SRFB não é possível nem 

na modalidade direta nem na indireta.  

Na modalidade indireta, não existe regulamentação e na 

modalidade direta, existe uma vedação expressa no art. 26, parágrafo único da Lei 

nº 11.457/2006.  

No sentido de revogar esta vedação expressa é que estamos 

apresentando esta proposição, que no meu entendimento vem ao encontro dos 

anseios da sociedade e da justiça fiscal, além de ter todo amparo da Constituição 

Federal de 1988 e do Código Tributário Nacional, especialmente após a criação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil que consolidou em um único órgão a 

cobrança e arrecadação de todos os tributos federais, inclusive a Contribuição 

Previdenciária. 

Se antes da criação da Super Receita pela Lei nº 11.457, de 

2007, a Secretaria da Receita Federal alegava que não podia compensar porque a 

Contribuição Previdenciária era administrada por outro órgão, no caso o Instituto 

Nacional de Seguridade Social (INSS), agora não tem mais desculpa para postergar 

este direito do contribuinte. 

Assim, tendo em vista o profundo senso de justiça fiscal e a 

necessidade inadiável de corrigir tais distorções históricas, conto com a 

compreensão e apoio dos nobres parlamentares desta Casa para a rápida 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2009. 

Deputado MAURO MARIANI 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4583/2009 
 

 

4 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 

I - será opcional para o contribuinte; 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 
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III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal; 

altera as Leis ns. 10.593, de 6 de dezembro de 

2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 

24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 

2004, o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972; revoga dispositivos das Leis ns. 8.212, de 

24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 

2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, de 

13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da 

Fazenda. 

 

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da 

Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de 

substituição. 

§ 1º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste 

artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de 
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benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000. 

§ 2º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de 

Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao 

financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes. 

§ 3º As obrigações previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às 

contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

§ 4º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da 

Previdência Social. 

 

Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições 

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em 

vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. 

§ 1º A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso 

estabelecido em lei específica. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja 

base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada 

a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras bases a título 

de substituição. 

§ 3º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos 

prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei, inclusive no 

que diz respeito à cobrança judicial. 

§ 4º A remuneração de que trata o § 1º deste artigo será creditada ao Fundo 

Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, 

instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

§ 5º Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos 

constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

deferida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita 

Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas pela entidade 

beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou 

fundos. 

§ 6º Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas 

ao Fundo Aeroviário - FA, à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salário-educação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às 

contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de 

Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de 

ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento. 

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei. 

 

Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os 

processos administrativo-fiscais referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 

3º desta Lei permanecem regidos pela legislação precedente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII  

 Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições  

 

Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7º do Decreto-lei nº 2.287, de 23 de julho 

de 1986, a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte: 

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo 

ou da contribuição a que se referir; 

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável 

será creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva contribuição. 

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito 

em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
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§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos compensados. 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 

contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, 

da declaração referida no § 1º: 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 

da Pessoa Física; 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da 

Declaração de Importação. 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido 

pela Secretaria da Receita Federal - SRF; 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 

a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre 

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os 

efeitos previstos neste artigo. 

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo 

será de 5 (cinco anos), contado da data da entrega da declaração de compensação. 

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá 

cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta dias), contado da 

ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será 

encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da 

União, ressalvado o disposto no § 9º. 

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar 

manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade 

caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 

obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se 

no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: 

I - previstas no § 3º deste artigo; 
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II - em que o crédito: 

a) seja de terceiros; 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 

de março de 1969; 

c) refira-se a título público; 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou 

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF. 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses 

previstas no § 12 deste artigo. 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de 

restituição, de ressarcimento e de compensação. 

 

Seção VIII  

 UFIR  

 

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, com as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro. 

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 

exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 

concedido até 31 de dezembro de 1994. 

*Vide Medida Provisória Nº 449, de 3 de dezembro de 2008.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários, 

concede remissão nos casos em que especifica, 

institui regime tributário de transição, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. A Lei n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 24-A. .......................................................................................................  

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal 

privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das seguintes 

características:  
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.................................." (NR)  

"Art. 68-A. O Poder Executivo poderá elevar para até R$ 100,00 (cem reais) 

os limites e valores de que tratam os arts. 67 e 68, inclusive de forma 

diferenciada por tributo, regime de tributação ou de incidência, relativos a 

utilização do Documento de Arrecadação de Receitas Federais, podendo 

reduzir ou restabelecer os limites e valores que vier a fixar." (NR)  

"Art. 74. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3
o
 .................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VII - os débitos relativos a tributos e contribuições de valores originais 

inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais);  

VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa 

física apurados na forma do art. 8
o
 da Lei n

o
 7.713, de 1988; e  

IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL apurados na forma do art. 2
o
.  

..........................................................................................................................  

§ 12. ...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - ................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei que não 

tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em 

ação direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de 

constitucionalidade, nem tenha tido sua execução suspensa pelo Senado 

Federal.  

..........................................................................................................................  

§ 15. Aplica-se o disposto no § 6
o
 nos casos em que a compensação seja 

considerada não declarada.  

§ 16. Nos casos previstos no § 12, o pedido será analisado em caráter 

definitivo pela autoridade administrativa.  

§ 17. O valor de que trata o inciso VII do § 3
o
 poderá ser reduzido ou 

restabelecido por ato do Ministro de Estado da Fazenda." (NR)  

"Art. 80. As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de 

apresentar declarações e demonstrativos por cinco ou mais exercícios 

poderão ter sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 

baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação 

no prazo de sessenta dias, contados da data da publicação da intimação.  

§ 1
o
 Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições 

definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas:  

I - que não existam de fato; ou  

II - declaradas inaptas e que não tenham regularizado sua situação nos cinco 

exercícios subseqüentes.  
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§ 2
o
 No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, 

as pessoas jurídicas serão identificadas pelos respectivos números de 

inscrição no CNPJ.  

§ 3
o
 Decorridos noventa dias da publicação do edital de intimação, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União 

a relação de CNPJ das pessoas jurídicas que houverem regularizado sua 

situação, tornando-se automaticamente baixadas, nesta data, as inscrições 

das pessoas jurídicas que não tenham providenciado a regularização.  

§ 4
o
 A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em 

seu sítio na Internet, informação sobre a situação cadastral das pessoas 

jurídicas inscritas no CNPJ." (NR)  

"Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e 

condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas 

jurídicas que:  

I - durante cinco exercícios consecutivos entregarem declaração que 

caracterize a não-movimentação econômica ou financeira; ou  

II - estejam extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de 

registro." (NR)  

"Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, 

posteriormente, sejam lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária 

da pessoa jurídica." (NR)  

"Art. 80-C. Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida 

a inscrição no CNPJ, observados os termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR)  

"Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa 

jurídica que, estando obrigada, deixar de apresentar declarações e 

demonstrativos em dois exercícios consecutivos.  

..........................................................................................................................  

§ 5
o
 Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa 

jurídica que não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos 

e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário aplicáveis 

à União, Estados e Municípios. 

 

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

 

Seção I  

 Modalidades de Extinção  

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

 

Seção II  

 Pagamento  

 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SRF/SRP Nº 629, DE 10 DE MARÇO DE 

2006 

 

Dispõe sobre a extinção de ofício de débito 

relativo às contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

ou às contribuições instituídas a título de 

substituição e em relação à Dívida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social, na forma 

do disposto no art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, 

de 23 de julho de 1986, alterado pelo art. 114 

da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL e SECRETÁRIO DA 

RECEITA PREVIDENCIÁRIA INTERINO, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal (SRF), aprovado 

pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e pelo inciso IV do art. 85 do Regimento 

Interno da Secretaria da Receita Previdenciária (SRP), aprovado pela Portaria MPS nº 1.344, 

de 18 de julho de 2005, e tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 

de julho de 1986, alterado pelo art. 114 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e na 

Portaria Interministerial MF/MPS nº 23, de 2 de fevereiro de 2006, resolve: 

 

Art. 1º A restituição e o ressarcimento, a pessoa jurídica, de crédito remanescente 

dos procedimentos previstos no art. 2º da Portaria Interministerial MF/MPS nº 23, de 2 de 

fevereiro de 2006, ficam condicionados à comprovação da inexistência de débito em nome do 

sujeito passivo, relativo às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou às contribuições 

instituídas a título de substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), na forma do disposto no art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho 

de 1986, alterado pelo art. 114 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

§ 1º A comprovação da inexistência de débito, pela autoridade da SRF competente 

para promover a restituição ou o ressarcimento, dar-se-á mediante informação prestada pela 

SRP à SRF. 

§ 2º Verificada a existência de débito, inclusive inscrito em Dívida Ativa do 

INSS, o valor da restituição ou do ressarcimento deverá ser utilizado para extingui-lo, total ou 

parcialmente, mediante procedimento de ofício. 

§ 3º Para a efetivação da extinção de débito de que trata o § 2º serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

I - a autoridade da SRF informará à autoridade competente da SRP da 

circunscrição do sujeito passivo: 

a) o tipo do crédito; e 

b) o valor disponível do crédito, acrescido de juros compensatórios, 

quando for o caso, inclusive com menção à incidência ou não dos referidos juros; 
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II - em até oito dias úteis após o recebimento da informação de que trata o 

inciso I, a autoridade da SRP intimará o sujeito passivo para que manifeste sua 

concordância em relação ao procedimento de extinção de ofício, no prazo de quinze dias, 

sendo o seu silêncio considerado como aquiescência;  
*Inciso II  com redação dada pela IN SRF/SRP nº 686, de 20/10/2006. 

III - em até cinco dias úteis após a concordância do sujeito passivo, expressa 

ou tacitamente, a autoridade da SRP adotará os seguintes procedimentos:  
*Inciso III com redação dada pela IN SRF/SRP nº 686, de 20/10/2006 

a) informará à autoridade da SRF o débito a ser extinto, discriminado por 

valor do principal, da multa, dos juros e da atualização monetária, quando for o caso; 

b) encaminhará à autoridade da SRF cópias da intimação expedida ao 

sujeito passivo e dos documentos que comprovem o recebimento da intimação e, se 

for o caso, a concordância expressa do sujeito passivo em relação à extinção de ofício, 

as quais instruirão processo administrativo perante a unidade da SRF competente para 

efetuar a extinção de débito de ofício. 

§ 4º Na hipótese de o sujeito passivo manifestar discordância em relação à 

extinção de ofício: 

I - em até cinco dias úteis, a autoridade da SRP dará ciência desse fato à 

autoridade da SRF e encaminhará cópia do documento que comprove a discordância; e  
*Inciso I com redação dada pela IN SRF/SRP nº 686, de 20/10/2006. 

II - a autoridade da SRF competente para efetuar a extinção reterá o valor da 

restituição ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado. 

§ 5º Existindo simultaneamente dois ou mais débitos a serem extintos, a 

autoridade da SRP informará à autoridade da SRF a ordem de precedência a ser considerada 

na extinção, observado o que dispõe o art. 163 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 

Código Tributário Nacional (CTN). 

§ 6º Havendo concordância, a extinção de ofício será efetuada pela autoridade da 

SRF e o saldo credor, porventura remanescente, será restituído ou ressarcido ao sujeito 

passivo. 

§ 7º Na extinção de débito em procedimento de ofício de que trata este artigo, os 

créditos utilizados serão valorados na forma prevista em ato normativo da SRF. 

§ 8º O valor da multa, dos juros e da atualização monetária, referidos na alínea "a" 

do inciso III do § 3º, deverá ser calculado até o mês em que for efetuada a extinção de ofício 

do débito. 

§ 9º Para os fins deste artigo: 

I - a autoridade competente para efetuar a extinção de débito de ofício é o 

Delegado da Receita Federal competente para promover a restituição ou o ressarcimento; 

e 

II - a autoridade competente da SRP é o Delegado da Receita Previdenciária 

do domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 10. A informação prevista no inciso I do § 3º e a conseqüente extinção do 

crédito de que trata o § 2º somente será efetuada quando o valor do crédito remanescente dos 

procedimentos previstos no art. 2º da Portaria Interministerial MF/MPS nº 23, de 2006, for 

igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais).  
*§ 2º acrescido pela IN SRF/SRP nº 686, de 20/10/2006. 

 

inconjuntaSRFSRP686.htm
inconjuntaSRFSRP686.htm
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Art. 2º A extinção de débito, na forma do disposto no art. 1º, será realizada 

mediante emissão de Guia da Previdência Social (GPS) por meio do Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal (Siafi), observado o seguinte: 

I - o valor bruto do crédito, utilizado na extinção do débito em nome do sujeito 

passivo, será debitado à conta do tributo respectivo; 

II - a parcela utilizada para a extinção do débito em nome do sujeito passivo 

será creditada à conta do INSS. 

 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


